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RESOLUÇÃO 

Resolução n°. 001/2022-COMSEA 

Resolução n°. 001/2022-COMSEA 	Dispõe 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DE 2022 

conforme previsto no artigo 13 do Regimento Interno do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
de Davinópolis — MA. 0 PLENÁRIO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

N UTRIC1ONAL, em sua reunião ordiniria, realizada no dia 

01 de abril de 2022, no uso de suas competências e 
atribuições conferidas pela Lei Municipal N°47/2003 de 09 

de outubro de 2003: RESOLVE:  Art.  1° - Aprovar o 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DE 2022 

conforme previsto no artigo 13 do Regimento Interno do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

- COMSEA, criado pela Lei Municipal N° 47/2003. 

Parágrafo único - 0 Conselho Pleno será formado por todos 

os Conselheiros e se reunirá ordinariamente em sessões 
plenárias, mensalmente, na terceira sexta-feira de cada mês, 

na Casa dos Conselhos, situada a Rua Davi  Michael  n° 86 — 

Centro de Davinópolis e extraordinariamente quando 

convocado pelo Presidente, nos dias 20 de maio de 2022; 

17 de junho de 2022; 15 de julho de 2022; 19 de agosto de 

2022; 16 de setembro de 2022; 21 de outubro de 2022; 18 

de novembro de 2022 e 16 de dezembro de 2022, no 

horário de 09h, ou conforme cronograma:  Art.  2° - Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. Davinópolis -  

Maranhao,  01 de abril de 2022 Maria Zelina Alves dos 

Santos Presidente do COMSEA 
Publicado por: Dinaliana  Erica  do Nascimento Moreira 
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DISPENSA N° 002/2022 FUNDAMENTAÇÃO LEG 'A4: 

ARTIGO 24, 1, LEI 8.666/93 CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE DAVINÓPOLIS - MA CONTRATADA: J R 

F DE LIMA (IMPACTOS CONSULTORIA), CNPJ n° 

40.885.587/0001-88 VALOR: R$ 9.500.00 (nove mil e 

quinhentos reais) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO 

DA EQUIPE DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DE 

INTERESSE 	DA 	SECRETARIA 	DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
DAVINÓPOLIS — MA. Estando presente o interesse 

público na contratação que deu ensejo à instauração do 

processo, ratifico a contratação por Dispensa de Licitação, 

nos termos do artigo 24 da Lei 8.666/93, pelos seus 

próprios fundamentos, em conformidade, ainda, com o 

Parecer da Assessoria Jurídica. Davinópolis (MA), 01 de 

abril 	de 	2022. 

	  Dinaliana  

Erica  do Nascimento Moreira ORDENADOR DE 

DESPESA 
Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz 

Código identificador: SEJOA3Coa63S 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0020 	/2022 

DISPENSA N° 003/2022 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ARTIGO 24, li, da Lei 8.666/93 CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: ANALOG1CATEC CONSULTORIA E 

ELETRONICA LTDA — CNPJ: 20.452.964/0001-88 

VALOR: R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta 

reais) OBJETO: Aquisição de aparelhos de Ponto 

Eletrônico para as 	Unidades Básicas de Saúde de 

Davinópolis (MA). Estando presente o interesse público na 

contratação que deu ensejo à instauração do processo, 

ratifico a contratação por Dispensa de Licitação, nos tennos 

do artigo 24, li, da Lei 8.666/93, pelos seus próprios 

fundamentos, em conformidade, ainda, com o Parecer da 

Assessoria Jurídica. Davinópolis (MA), 01 de abril de 2022. 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos - Prefeito. 
Publicado por: Elcn Cristina Almeida Cruz 

Código identificador: tu79ziwfyl [20220401150440 
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